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	CIRCULAR CNS 084/2009
	Brasília, 11 de dezembro de 2009.


Prezado Diretor,

Em virtude da Resolução nº 03 e da Orientação Interpretativa nº 05 da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, informamos à V. Sa; o resumo das ações desta última semana. 
Após várias tratativas com o Ministério da Saúde, ANS, ANVISA, representantes do Ministério da Fazenda na Câmara de Saúde Suplementar, e reunião com os representantes das entidades nacionais (ANAHP, ABRAMGE, CMB, FBH e  FENASAÚDE), foram tomadas as seguintes posições:

1- O Conselho Jurídico da CNS entrou com Medida Cautelar, na Justiça Federal, sobre as referidas publicações;

2- Comunicamos ao diretor de Desenvolvimento Setorial da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, Dr. Mauricio Ceschin, responsável pela Gerência de Operadoras e Prestadoras sobre os últimos acontecimentos, conforme o ofício CNS 501/2009 em anexo.
Sem mais para o momento, subscrevemos - nos.

Atenciosamente,

Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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